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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DIA 05.06.2012   

Pauta trancada por força do § 4° do Art. 208 do Regimento Interno, combinado com o § 6° do Art. 65 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus.  

Secretário: 

Em discussão e votação o VETO TOTAL n° 017/2012 ao Projeto de Lei n° 314/2009, de 

autoria do Vereador Joaquim Lucena, que “DISPÕE sobre a prevenção e a punição a 

atos de pichação no âmbito do município de Manaus e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto. 

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o VETO TOTAL n° 021/2012 ao Projeto de Lei n. 074/2011, de 

autoria do Vereador Reizo Castelo Branco, que “DETERMINA sobre a divulgação dos 

valores de produção e execução em todas as peças de publicidade pagas com recursos 

municipais, na forma que indica”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto. 

Presidente:  
Em discussão única.   
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Secretário: 

Em discussão e votação o VETO PARCIAL n° 022/2012 ao Projeto de Lei n° 009/2011, de 

autoria do Vereador Wilker Barreto, que “INSTITUI o Programa de Reciclagem ou 

Reaproveitamento de garrafas de tereftalato de polietileno (PET) ou plásticas em geral do 

Município de Manaus e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto. 

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Para conhecimento dos senhores vereadores, o Ofício n. 091/GP – 08/05/2012, que delibera 

pela aposição de VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n. 104/2011, de autoria do Vereador 

Francisco da Jornada, que “INSTITUI o terceiro domingo do mês de novembro como o 

Dia Municipal em Memória das Vítimas de Trânsito”.   

Presidente:  

Lido o Veto, toma o n° 037/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.      
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Waldemir José, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Amazônico de Qualificação Profissional – 
IAQP”.   

Art. 1º Considera-se de Utilidade Pública o Instituto Amazônico de Qualificação Profissional – IAQP, sem fins econômicos, 
com sede e foro nesta cidade, localizada na Rua Gusmânia, n. 434, Redenção, CEP. 69.047-100, passando a gozar das 
prerrogativas que a legislação em vigor lhe confere.   

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 105/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Wilton Lira, que “DISCIPLINA 
a doação e comercialização de cães e gatos no município de Manaus e dá outras 
providências”.   

Art. 1º A reprodução de cães e gatos destinados a doação e comercialização só poderá ser realizada por canis e gatis 
regularmente estabelecidos e registrados nos órgãos competentes conforme estabelece o artigo 18 e seguintes da Lei Municipal n. 
1590/2011.   

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 104/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.     
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n. 030/2012, 
de autoria do Vereador Jéferson Anjos, que “INSTITUI o Projeto de Fomento à Utilização 
de Madeira Certificada no município de Manaus e dá outras providências”.   

Art. 1º - Fica instituído o Projeto de Fomento à utilização de madeira certificada em obras e serviços de natureza pública, no 
âmbito do município de Manaus.    

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer, o PL será arquivado.  

*Obs.: Se rejeitado o parecer, vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 016/2012, 
de autoria do Vereador Massami Miki, que “DISPÕE a realização de exames de prevenção 
e diagnóstico de obesidade infantil e doenças relacionadas em crianças do ensino 
fundamental e dá outras providências”.   

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo a instituir serviço gratuito para realização de exames de prevenção, diagnóstico de 
obesidade infantil e doenças correlatas em crianças do ensino fundamental na cidade de Manaus.    

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer contrário. O PL será arquivado.  

*Se rejeitado o parecer, vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.  
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 001/2011, ao Projeto 
de Lei nº 005/2009, de autoria da Vereadora Socorro Sampaio , que “ DISPÕE sobre a 
aplicação de multas aos responsáveis pela distribuição deliberada de material de divulgação 
de eventos, promoções, serviços e, dá outras providências”   
Art. 1º  As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as entidades da Administração Pública Indireta, responsáveis pela distribuição 
deliberada de qualquer tipo de material de divulgação de eventos,  promoções, serviços e produtos de qualquer espécie, idéias ou 
pessoas no chão das vias públicas do município de Manaus ficam sujeitas às seguintes penalidades: 
I – apreensão do material de divulgação; 
II – multa equivalente a 200 (duzentas) UFMs.  

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 9ª Comissão ao Projeto de Lei n° 109/2011, 
de autoria do Vereador Gilmar Nascimento, que “DENOMINA de Professor Nilton Lins a 
Praça localizada entre as ruas Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Avenida Professor Nilton 
Lins – Bairro de Flores na Zona Centro-Sul”.   

Art. 1º Esta lei denomina de Professor Nilton Lins a praça localizada entre as Ruas Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Avenida 
Professor Nilton Lins no bairro de flores da Zona Centro-Sul.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer contrário. O PL será arquivado.  

*Se rejeitado o parecer, submete-se à 1ª discussão.  
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
170/2011, de autoria da Vereadora Glória Carratte, que “DISPÕE sobre a concessão de 
desconto no preço dos ingressos dos teatros do município de Manaus aos Idosos acima de 
65 anos e dá outras providências”   

Art. 1º Os Teatros do município de Manaus concederão aos idosos acima de 65 anos, em caráter permanente, descontos de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o preço normal dos ingressos.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 19ª Comissão de Defesa do Consumidor.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão o Projeto de Lei n° 171/2011, 
de autoria da Vereadora Glória Carratte, que “DISPÕE sobre a concessão de desconto no 
preço dos ingressos dos cinemas do município de Manaus aos Idosos acima de 65 anos e dá 
outras providências”   

Art. 1º Os Cinemas do município de Manaus concederão aos idosos acima de 65 anos, em caráter permanente, descontos de 
50% (cinqüenta por cento) sobre o preço normal dos ingressos.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 19ª Comissão de Defesa do Consumidor.    
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão, ao Projeto de Lei n° 094/2011, 
de autoria do Vereador Massami Miki, que “OBRIGA os estabelecimentos que 
comercializam bebidas energéticas, a afixar, em local de fácil visualização, a informação 
dos efeitos de seu consumo e dá outras providências”.   

Art. 1º - Ficam obrigados, os estabelecimentos que comercializem bebidas energéticas, a fixar, em local de fácil visualização, a 
informação de que o consumo deste tipo de bebidas pode causar arritmias cardíacas (taquicardia) e respiratória.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria e Comércio.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão o Projeto de Lei n° 138/2011, 
de autoria do Vereador Jeferson Anjos, que “DISPÕE sobre a coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento e disposição final de lixo tecnológico no município de Manaus e dá 
outras providências”.   

Art. 1º. A coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final de lixo tecnológico no município de Manaus deverá ser  
realizada de forma a minimizar os impactos negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão social e proteger a saúde 
pública.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Vai à 14ª Comissão de Vigilância Permanente da Amazônia e Meio Ambiente   
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
170/2007, de autoria do Vereador Isaac Tayah, que “CRIA no âmbito do Município de 
Manaus o Programa Táxi Turismo”.  

Art. 1º Fica criado o Programa Táxi Turismo, destinado a capacitar taxistas cadastrados no município de Manaus para o 
atendimento de passageiros, que terá como objetivo a implementação do turismo na cidade.  

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 129/2011, 
de autoria do Vereador Homero Miranda Leão, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade da 
colocação de avisos nas mesas de restaurantes, bares, lanchonetes e outros estabelecimentos 
que forneçam alimentos no município de Manaus, contendo orientações quanto à utilização 
excessiva de sal de cozinha (cloreto de sódio) e suas conseqüências à saúde”.  

Art. 1º Ficam obrigados os restaurantes, bares, lanchonetes e outros estabelecimentos que forneçam alimentos ao público a 
colorem sobre as mesas ou balcões, placas de aviso que contenham informações sobre a adição de sal de cozinha (cloreto de 
sódio) aos alimentos e as possíveis conseqüências à saúde do usuário.  

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei.  
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 344/2009, de autoria do Vereador Reizo Castelo 
Branco, que “DISPÕE sobre a entrega da letra do Hino Municipal em eventos oficiais da 
Cidade de Manaus”.   

Art. 1º. É obrigatória a entrega da letra do Hino Municipal à população em todos os eventos oficiais da cidade de Manaus.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 9ª Comissão ao Projeto de Lei n° 026/2010, 
de autoria do Vereador Ademar Bandeira, que “DISPÕE sobre a proibição de mudança 
de nomes ruas, praças e logradouros públicos municipais da cidade de Manaus”.   

Art. 1º - A identificação dos logradouros do município de Manaus regula-se pelas disposições desta Lei.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei.      
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 19ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
024/2011, de autoria da Vereadora Socorro Sampaio , que “DISPÕE sobre a destinação 
de  recipientes contendo sobras de tintas, vernizes e solventes, e dá outras providências”.  

Art. 1º As empresas que comercializem e industrializam tintas, vernizes e solventes, de uso domiciliar ou industrial, ficam 
obrigados a aceitar os recipientes com as sobras desses materiais, para reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou dar 
destinação final adequada, tendo como prioridade a preservação do meio ambiente, de acordo com as normas vigentes e o 
disposto nesta lei.  

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão, ao Projeto de Lei n° 
093/2011, de autoria do Vereador Massami Miki, que “PROÍBE a fabricação e 
comercialização de embalagem plástica (PET) com pintura metálica, no âmbito do 
município de Manaus e dá outras providências”.  

Art. 1º - Fica proibida a fabricação e comercialização de embalagem plástica (PET) com pintura metálica em todo o território 
do Município de Manaus.  

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei.   
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 155/2011, de autoria do Vereador Marcel Alexandre, 
que “INSTITUI a coleta voluntária de alimentos não perecíveis em eventos culturais em 
espaço público aberto à população no município de Manaus”.   

Art. 1º Institui a coleta voluntária de alimentos não perecíveis em eventos culturais e esportivos realizados em espaço público 
aberto à população no Município de Manaus.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 195/2011, de autoria do Vereador Homero Miranda 
Leão, que “DISPÕE sobre a exigência de inclusão de placas informativas que contenham 
aviso obrigatório das normas de segurança a serem implantadas no interior e exterior da 
cabina dos elevadores, no âmbito do município de Manaus e dá outras providências”.   

Art. 1º As escolas da Rede Pública e Privada de Ensino do Município de Manaus funcionarão obedecendo ao disposto nesta Lei.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.       
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de EMENDA À LOMAN n° 003/2010, de autoria do Vereador 
Mitoso, que “ACRESCENTA o inciso VIII ao artigo 286, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus”   

Art. 1º Fica inserido no artigo 286, da Lei Orgânica de Manaus, o inciso VIII, com o seguinte teor: 
VIII – implantar o zoneamento agroecológico do Município, efetivando o princípio da precaução ambiental, no intuito de 
preservar ou recompor as matas ciliares, proteger nascentes e mananciais, lagos e reservatórios de água nas comunidades rurais, 
favorecendo o planejamento da ocupação racional do solo em um modelo agrossustentável.  

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Promulgação.   
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